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EXTRATO DE CONTRATO Nº  12/2019
Pregão nº 2/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ADRIANO DE 
OLIVEIRA CAMILO
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A COMPRA DE TUBOS E RE-
GISTROS PARA A TROCA DA REDE ADUTORA DO POÇO AURORA.
 VALOR: R$-17.000,00 Dezessete Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         1140            42.003.17.511.0027.2085               76 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
DURAÇÃO: 01/04/2019 – ATÉ   31/03/2020
 DATA DA ASSINATURA: 01/04/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/04/2019

Comunicado 
Comissão de licitação através do decreto 001/2019

 ASSUNTO: PREGÃO n.º 3/2019. Exame para efeitos de cumprimento do processo licita-
tório.
 INTERESSADO: Fundação Municipal de Saúde.
 A comissão de licitação em cumprimento a abertura de prazo de recurso contido em 
ata do pregão presencial 003/2019 realizado dia 2 de abril do respectivo ano, para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA PARA COMPRA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES PARA OS SE-
TORES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE, onde a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS-EIRELLE- ME, apresentou certidão obrigatória contida em edital 
Certidão Unificada vencida. A Empresa pediu prazo para regulamentação por se tratar de empresa ME.
 Afirmamos que a empresa apresentou dentro do prazo recursal certidão regularizada, 
estando assim habilitada para o certame.
 Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
 Alvorada do Sul, 26 dias do mês de março de 2019.
 Comissão de licitação 

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PREGOEIRO

EVER DONIZETE DUGOLIN
APOIO

MARINETE PIOVESANA
APOIO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL- REGISTROS DE PREÇOS
Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão presencial nº 
005/2019 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÁS 
RESIDENCIAL, INDUSTRIAL E CASCO PARA SETORES DESTA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.
br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 1008 ou ainda pelo e-mail: lici-
tacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 
147/2014, 2394/2017. Alvorada do Sul - Pr, 10 de abril de 2019. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 
002/2019.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 61/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 26/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ROSIMEIRE PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 09.066.987/0001-11
 PROCESSO DISPENSA:26/2018
 CONTRATO: 61/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         1032           52.001.10.302.0022.2076 3 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
         1661           52.003.10.302.0024.2079 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
         2241           52.005.10.302.0022.2081 3 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
         2821           52.007.10.305.0022.2083 494 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 61/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
quatro dias de fevereiro de 2019 para nove de junho de 2019
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo
 DATA DE ASSINATURA:10/04/2019

DECRETO Nº 004/2019
 Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira, o Cronograma de Desembolso e as 
Metas Mensais de arrecadação para o Exercício Financeiro de 2019.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 
nº. 101 de 04/05/2000 fica estabelecido o cronograma de desembolso e a programação financeira para 
o exercício financeiro de 2019 na forma dos Anexos I, II e III do presente Decreto.
 Art. 2º - As receitas previstas no Orçamento Anual, aprovado pela Lei Municipal nº 2.556 
de 04/12/2018 para o exercício financeiro de 2019, ficam desdobradas em metas bimestrais de arreca-
dação na forma do Anexo III ao presente Decreto, consoante ao disposto no artigo 13 da referida Lei 
Complementar.
 Art. 3º - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício de 2019 será conside-
rada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa empenhada na forma estabelecida 
na Lei Federal 4.320 de 17/03/1964.
 Art. 4º - Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da des-
pesa de cada categoria de programação desde que esteja comprovadamente assegurada a existência 
de recursos para cobrir as despesas excedentes através da respectiva abertura de crédito adicional na 
forma da legislação vigente.
 Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes:
 I – os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior; e de operações de 
crédito não previstas na receita do orçamento corrente;
 II – os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente;
 III – os decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras esferas de 
governo não incluídos na receita prevista para o exercício;
 IV – os resultantes de economia na execução orçamentária das despesas de um grupo 
de despesa ou categoria de programação que a outro seja destinado mediante a abertura do respectivo 
crédito adicional de conformidade com a legislação vigente.

 Art. 5º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos mensalmente para 
cada categoria de programação desde que não supere a 20% (vinte por cento) do limite previsto até o 
mês e seja compensado até o final do exercício.
 Art. 6º - O Cronograma de desembolso e a programação financeira de arrecadação men-
sal poderão ser refeitos bimestralmente visando a sua adequação ao comportamento efetivo da receita 
e a compatibilizarão da despesa às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais e/ou do 
remanejamento de dotações orçamentárias.
 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogados as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - Técnico em Contabilidade


